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INDICAÇÃO   329/02 
 

 

 

 

      Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 

exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário,  

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal,  que seja oficiada a Empresa 

Leão Dourado solicitando ao Ilmo. Sr. Gilson Teixeira da Silva, DD. 

Gerente, para que estenda o horário dos ônibus que saem de Rio das 

Ostras e Casimiro de Abreu até as 23:30 H.  

 

 

     

JUSTIFICATIVA 

 

   É uma reinvindicação das pessoas que moram nessas 

localidades e fazem esse trajeto pois estudam em Macaé até as 

l0:00H, e a Empresa só coloca ônibus extras em dias de SHOW na 

Cidade, sendo injusto com os usuários que não  têm opções de um 

transporte coletivo.   Maiores informações em Plenário. 

 

   

Sala das Sessões, 29 de maio 2002. 

 

 

 

Carlos Augusto Carvalho Balhazar 

Vereador-autor 

 

 


